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                                                              Processo nº 18/1100-0002285-5

                                                                  Parecer nº 477/2018 CEC/RS

 

O projeto “CARAVANA DA DIVERSIDADE MUSICAL” é
recomendado para a avaliação coletiva.

 

1.  O Projeto CARAVANA DA DIVERSIDADE MUSICAL trata-se da real ização de um circuito de shows reunindo
04 atrações de diferentes est i los musicais: o samba, representado pelo cantor Wagner Canabarro, a Música
Nativista, representada pelo cantor Amilton Lima, a Música Sertaneja, representada pelo cantor Rodrigo Ferrari
e ainda, a música eletrônica com presença do DJ Finna. A CARAVANA DA DIVERSIDADE MUSICAL será
real izada em 03 cidades próximas à capital gaúcha, Eldorado do Sul, Cachoeir inha e Triunfo. Haverá um show
em cada cidade, sempre com as 04 atrações, real izando um grande espetáculo e intercâmbio musical,  pois
geralmente atuam isoladamente, cada um no seu mercado típico de trabalho.

Proponente: SANDRO HENRIQUE SANT'ANA MACHADO - ME

CEPC: 5921

Segmento Cultural: Música

Período de realização: 15/03/2019 à 29/03/2019

Local: Cachoeirinha, Eldorado do Sul e Triunfo

Valor Proposto: R$ 226.990,00

Valor Habilitado: R$ 208.690,00

O projeto, com previsão de públ ico de 4500 pessoas, apresenta como objet ivo geral a real ização de uma
grande integração entre 04 diferentes atrações musicais em um circuito de shows, fomentando o mercado
musical.  Como objet ivos específ icos pretende unir em um só palco grandes talentos da música sertaneja,
nativista, do samba e da música eletrônica; real izar um circuito de grande valor cultural;  desenvolver,
qual i f icar e divulgar a cultura gaúcha; dar oportunidade a que as pessoas da região metropol i tana de Porto
Alegre possam apreciar nossa arte de forma gratuita; viabi l izar, através da lei  de incentivo à cultura, a
apresentação de atrações musicais diferenciadas e qual i f icadas.

O evento será gratuito, o que possibi l i tará o acesso de toda a comunidade, e as apresentações serão
real izadas nas seguintes datas e local idades:

15/03/2019 - Apresentações de Rodrigo Ferrari ,  Wagner Canabarro, DJ Finna e Amilton Lima - às 20:30hrs, na
Praça Fabrício Corrêa Borges, em Eldorado do Sul

22/03/2019 - Apresentações de Rodrigo Ferrari ,  Wagner Canabarro, DJ Finna e Amilton Lima - às 20:30hrs, no
Parque Camboatá, em Triunfo

29/03/2019 - Apresentações de Rodrigo Ferrari ,  Wagner Canabarro, DJ Finna e Amilton Lima  - às 20:30hrs, no
Parcão, em Cachoeir inha

O projeto tem previsão de PPCI, mas não apresenta medidas de acessibi l idade às pessoas com deficiência.

O SAT fez as seguintes glosas:

1.15 - Direção Artíst ica: R$ 15.000,00 para R$ 9.000,00

2.2 - Mídia radiofônica 104 FM: R$ 10.000,00 para R$ 7.500,00

2.3 - Banners 1m x 2m: R$ 800,00 para R$ 500,00

2.5 - Fundo de Palco em Led: R$ 7.500,00 para R$ 6.000,00

3.2 - Coordenador geral:  R$ 20.000,00 para R$ 12.000,00

Total das glosas R$ 18.300,00
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Destaca-se que, quando do recebimento do projeto, esse relator constatou erro material na glosa do i tem 2.3
efetuada pelo SAT, que fez uma glosa de R$ 800,00 para R$ 5.000,06, o que acabou gerando a habi l i tação de
forma equivocada no valor de R$ 213.190,06, quando deveria ser R$ 208.690,00. O projeto foi baixado em
dil igência e obteve a seguinte resposta:

“Verificamos o exposto tratar-se de erro material.  O item 2.3 da planilha de custos tem o valor glosado
de R$ 800,00 para R$ 500,00.

Visando a celeridade do processo, retornamos para que o conselheiro relator indique a devida correção,
com respectiva glosa do item, no momento da emissão do parecer CEC.

Atenciosamente,

Equipe Pró-cultura RS.”

O projeto possui anuência de todos os municípios onde serão real izadas as apresentações, bem como dos
músicos.

 

É o relatório.

 

2.  O projeto “Caravana da Diversidade Musical -  2019” apresenta proposta relevante e oportuna, está
adequadamente formatado, instruído com os documentos necessários para a apreciação do seu mérito. Seus
objet ivos são adequados à motivação, com metas e estratégias bem definidas.

A música pode ser conceituada como uma manifestação artíst ica e cultural,  sendo um dos veículos mais
integradores dos povos. Nas palavras de Nietzsche: “A música é o porta estandarte do ser.” O presente projeto
visa oferecer ao grande públ ico uma atividade cultural ampla e acolhedora, buscando, acima de tudo, a
integração de vários r i tmos musicais através das 04 apresentações, unindo a música nativista gaúcha,
sertaneja, eletrônica e o samba.

Mais um projeto de fruição onde se irmanam cultura e entretenimento. Existe um motivo especial para a música
ser tão capaz de se comunicar com grupos tão grandes e tão diferentes de pessoas. E esse motivo é a
comunicação além de palavras. Além disso, ela pode ser compart i lhada e promover o desenvolvimento de
grupos de diferentes etnias, opiniões polí t icas e até mesmo musicais.

O projeto reunirá, através da plural idade musical,  os mais diversos segmentos da sociedade.

 

            3. Condicionantes: Condiciona-se a l iberação dos recursos para o projeto em tela à comprovação da
apresentação do Alvará de Plano de Proteção contra Incêndio nos locais onde serão real izadas as
apresentações.

            Também se condiciona a l iberação dos recursos à adoção das medidas de acessibi l idade tais como
reservar nos espetáculos, pelo menos, 2% da lotação do estabelecimento para cadeirantes, distr ibuídos em
locais diversos, de boa visibi l idade, próximos aos corredores, devidamente sinal izados, evitando-se áreas
segregadas de públ ico e a obstrução das saídas, em conformidade com as normas técnicas de acessibi l idade
em vigor.

            As eventuais contratações de art istas e técnicos prof issionais devem seguir os termos da Lei nº
6533/78 (Lei do Art ista) e o decreto nº 82385/78, que dispõe sobre as prof issões de Art ista e de Técnico em
Espetáculos de Diversões, e dá outras providências e da Portaria nº 656, do Ministério do Trabalho, que
aprova modelos de Contrato de Trabalho e de Nota Contratual para contratação de músicos, prof issionais,
art istas e técnicos de espetáculos de diversões.

 

            4.  Glosas:

1.13 - Locação de Camarins: de R$ 12.000,00 para R$ 6.000,00

3.3 - Remuneração Para Captador de Recursos: de R$ 11.000,00 para R$ 10.000,00

Total das glosas: R$ 7.000,00

            * O proponente deverá fazer o uso da marca do Sistema Pró-Cultura em todas as peças de
divulgação.

 

            5.  Em conclusão, o projeto “Caravana da Diversidade Musical - 2019” é recomendado para a
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aval iação colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade - podendo vir a receber
incentivos até o valor de R$ 201.690,00 (duzentos e um mil,  seiscentos e noventa reais) do Sistema Estadual
Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

                       

            Porto Alegre, 19 de dezembro de 2018, ano do Cinquentenário do Conselho Estadual de Cultura.

 

 

 

Gilberto Herschdorfer

Conselheiro Relator


